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27 de Novembro de 2020 15:01

Questionamento PR 146/2020 - Qualificação Econômico-Financeira

"M&S Beneficios" <atendimento@msbeneficios.com.br>

Para: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br

Boa tarde,

A empresa MS Benefícios, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº. 26.069.189/0001-62, vem por
meio deste solicitar o seguinte esclarecimento sobre a Qualificação Econômico-Financeira (item 5.1.3 do Edital),
subscrita abaixo:

“Grau de Endividamento = Passivo Circulante + Passivo Realizável a Longo Prazo GE = ET “

Patrimônio Líquido PL

Analisando tal exigência, foi observado nosso impedimento à participação do certame. Contudo, acreditamos que essa
exigência deve ser revista, visto que a FÓRMULA utilizada para o cálculo de índice financeiro exigido (Grau de
Endividamento) NÃO É USUAL em editais e está EQUIVOCADA, afetando diretamente o princípio da isonomia. Nossa
empresa apresenta o Grau de Endividamento de acordo com os parâmetros exigidos e frequentemente utilizados,
conforme imagem:

Abaixo, empresas do setor que serão desclassificadas fazendo-se o cálculo considerando o Patrimônio Líquidos das
empresas:

E as mesmas empresas com o cálculo correto:

Desta forma, nossa empresa vem requerer, respeitosamente que tal exigência seja retificada, alterando-se a
fórmula utilizada para o cálculo de Grau de Endividamento, substituindo o Patrimônio Líquido pelo Ativo Total,
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respeitando os princípios de concorrência, legalidade e isonomia. Salienta-se que o certame poderá ser deserto
e a licitação fracassada.

Atenciosamente,


